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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA N¢
(ao PLP 167/2024)

Incluam-se, onde couber, os seguintes artigos ao Projeto de Lei
Complementar n° 167, de 2024:

Art. ___ O art. 47 da Lei Complementar n°® 214, de 16 de janeiro de
2025, passa a vigorar com a seguinte redagdo:

ATE. A7 eeeeeeeeesreeeeeesesessesssssessssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssseses

Il - sera permitida ao contribuinte sujeito ao regime regular do IBS
a apropriagdo de créditos do imposto correspondente aos valores deste tributo
devido na aquisi¢do de bens e de servicos de optante pelo Simples Nacional, em

montante equivalente ao devido por meio deste regime; e

I1I - no caso da CBS, terdo direito ao crédito correspondente ao valor
deste tributo devido na aquisi¢do de bens e de servicos por adquirente ndo optante
pelo Simples Nacional.

Art. __ O art. 23 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, passa a vigorar com a seguinte redagdo:

AT, 23 steeeeeeereesseeeessesesssessssssssssssessssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssssns

§ 1° As pessoas juridicas e aquelas a elas equiparadas pela legislacdo

tributdria ndo optantes pelo Simples Nacional terdo direito a crédito incidentes
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sobre as suas aquisi¢des de bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, e de
servicos de microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples

Nacional, em montante equivalente:
I - ao cobrado por meio deste regime tinico, no caso do ICMS e do IBS; e

11 - ao valor deste tributo devido na aquisicdo de bens, de servicos e de

direito por adquirente ndo optante pelo Simples Nacional, no caso da CBS.

§ 2° A aliquota aplicdvel ao célculo do crédito de que trata o § 19, 1,
devera ser informada no documento fiscal e corresponderd aos percentuais de
ICMS e IBS previstos nos Anexos I a V desta Lei Complementar para a faixa de
receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita

no segundo més anterior ao da operagao.

§ 3° Na hipétese de a operacdo ocorrer no més de inicio de atividades
da microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a
aliquota aplicdvel ao calculo do crédito de que trata o § 19, I, correspondera aos
percentuais de ICMS e IBS referentes a menor aliquota prevista nos Anexos I a V

desta Lei Complementar.

JUSTIFICACAO

O Projeto de Lei Complementar n° 167, de 2024, institui o Programa
Acredita Exportagdo e altera leis, a fim de ampliar beneficios para determinados
servicos nos regimes aduaneiros especiais de Drawback e do Regime Aduaneiro
Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado (Recof) e incentivar

as exportacdes brasileiras, especialmente as dos pequenos negdcios.

A presente emenda visa corrigir uma grave distor¢do, cometida pela
reforma tributdria, que ameaca a esséncia do Simples Nacional e compromete a
sobrevivéncia de quem sustenta a base da economia brasileira: as microempresas,

as empresas de pequeno porte (MPE) e os microempreendedores individuais (MEI).
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Propde-se permitir a transferéncia de crédito da Contribui¢do sobre
Bens e Servicos (CBS) em percentual equivalente a aliquota aplicdvel ao nio
optante do Simples Nacional, bem como ajustar a forma de apropriacdo do crédito

em relacdo ao tributo devido.

A proposta ndo trata apenas de um ajuste técnico. Ela busca resgatar
o espirito da Constituicdo da Republica, que, nos artigos 170, IX, e 179, garante
tratamento diferenciado e favorecido as micro e pequenas empresas. Esses
dispositivos ndo sao meras formalidades: sdo compromissos com a justica social, a

distribuicdo de oportunidades e o fortalecimento da economia local.

Hoje, sob o texto vigente da Lei Complementar n° 214, de 2025, o
pequeno empreendedor é forcado a escolher entre perder competitividade —
j& que os créditos transferiveis sdo limitados quando se permanece no Simples
Nacional — ou abandonar o regime simplificado e encarar uma carga tributdria
elevada, burocracia excessiva e o acimulo de obrigacdes acessdrias. E uma escolha

cruel e injusta.

Além disso, a limitacdo na transferéncia dos créditos representa um
retrocesso. Atualmente, a legislacdo permite a transferéncia integral dos créditos
de PIS e COFINS. Ao impedir que essa regra se mantenha com a CBS, a reforma

tributaria arrisca penalizar justamente os que mais precisam de apoio.

E fundamental lembrar que mais da metade (53%) dos pequenos

negdcios no setor de servigcos é comandada por mulheresf[ﬂf. Fortalecer essas
empresas €, portanto, também fortalecer o empreendedorismo feminino, essencial
para o desenvolvimento social e econ6mico do Pafs. Em um Brasil onde metade dos
lares é chefiada por mulheres, garantir justica tributdria as MPEs é também uma

questdo de equidade de género e combate a desigualdade.

Por tudo isso, fago um apelo aos nobres Senadores: aprovar esta
emenda é reafirmar o compromisso do Congresso Nacional com a Constitui¢do,
com os principios da justica tributdria e com milhdes de brasileiros e brasileiras
que, diariamente, lutam para manter seus pequenos negdcios vivos. O que estd em
jogo ndo é apenas um artigo de lei, mas a dignidade, o sonho e o futuro de quem

empreende no Brasil.
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Conto com o apoio dos Pares para aprovar esta emenda, em nome da
justica, da equidade e da verdadeira reforma tributaria que o Brasil merece, ao

invés de passar a conta da reforma para as MPEs e MEIs.

W https://agenciasebrae.com.br/culturaempreendedora/brasil-

alcanca-marca-historicade-mulheres-a-frente-de-empreendimentos/.

Sala das sessdes, 26 de junho de 2025.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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   <p class="align-justify">	O Projeto de Lei Complementar nº 167, de 2024, institui o Programa Acredita Exportação e altera leis, a fim de ampliar benefícios para determinados serviços nos regimes aduaneiros especiais de Drawback e do Regime Aduaneiro Especial de Entreposto Industrial sob Controle Informatizado (Recof) e incentivar as exportações brasileiras, especialmente as dos pequenos negócios. </p><p class="align-justify">	A presente emenda visa corrigir uma grave distorção, cometida pela reforma tributária, que ameaça a essência do Simples Nacional e compromete a sobrevivência de quem sustenta a base da economia brasileira: as microempresas, as empresas de pequeno porte (MPE) e os microempreendedores individuais (MEI).</p><p class="align-justify">	Propõe-se permitir a transferência de crédito da Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS) em percentual equivalente à alíquota aplicável ao não optante do Simples Nacional, bem como ajustar a forma de apropriação do crédito em relação ao tributo devido.</p><p class="align-justify">	A proposta não trata apenas de um ajuste técnico. Ela busca resgatar o espírito da Constituição da República, que, nos artigos 170, IX, e 179, garante tratamento diferenciado e favorecido às micro e pequenas empresas. Esses dispositivos não são meras formalidades: são compromissos com a justiça social, a distribuição de oportunidades e o fortalecimento da economia local.</p><p class="align-justify">	Hoje, sob o texto vigente da Lei Complementar nº 214, de 2025, o pequeno empreendedor é forçado a escolher entre perder competitividade — já que os créditos transferíveis são limitados quando se permanece no Simples Nacional — ou abandonar o regime simplificado e encarar uma carga tributária elevada, burocracia excessiva e o acúmulo de obrigações acessórias. É uma escolha cruel e injusta.</p><p class="align-justify">	Além disso, a limitação na transferência dos créditos representa um retrocesso. Atualmente, a legislação permite a transferência integral dos créditos de PIS e COFINS. Ao impedir que essa regra se mantenha com a CBS, a reforma tributária arrisca penalizar justamente os que mais precisam de apoio.</p><p class="align-justify">	É fundamental lembrar que mais da metade (53%) dos pequenos negócios no setor de serviços é comandada por mulheres<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[1]</sup></a>. Fortalecer essas empresas é, portanto, também fortalecer o empreendedorismo feminino, essencial para o desenvolvimento social e econômico do País. Em um Brasil onde metade dos lares é chefiada por mulheres, garantir justiça tributária às MPEs é também uma questão de equidade de gênero e combate à desigualdade.</p><p class="align-justify">	Por tudo isso, faço um apelo aos nobres Senadores: aprovar esta emenda é reafirmar o compromisso do Congresso Nacional com a Constituição, com os princípios da justiça tributária e com milhões de brasileiros e brasileiras que, diariamente, lutam para manter seus pequenos negócios vivos. O que está em jogo não é apenas um artigo de lei, mas a dignidade, o sonho e o futuro de quem empreende no Brasil.</p><p class="align-justify">	Conto com o apoio dos Pares para aprovar esta emenda, em nome da justiça, da equidade e da verdadeira reforma tributária que o Brasil merece, ao invés de passar a conta da reforma para as MPEs e MEIs.</p><p><br></p><p>  <a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><sup>[1]</sup></a>https://agenciasebrae.com.br/culturaempreendedora/brasil-alcanca-marca-historicade-mulheres-a-frente-de-empreendimentos/. </p><p>&nbsp;</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


